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PREGÃO ELETRÔNICO 38/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 126/2024 
 

Sfinge- 4F2CEEFEADD772966C3F174EE1618F21B0174DB1 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS E AUTO TRAFO 

DESTINADAS A MANTER ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 10 de Outubro de 2024 as 13h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, conforme permite e obriga o art. 48, I, da Lei 

Complementar 123/06. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  38/2024. 

REGISTRO DE PREÇO N. 126/2024 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Celso Ramos/SC, representada pelo Prefeito 

Municipal sr. Luizangelo Grassi, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

n. 3.119/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

IMPRESSORAS E AUTO TRAFO DESTINADAS A MANTER ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. A possível despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá por conta dos 

recursos orçamentários previstos para o exercício de 2024/2025, os quais serão apresentados nas 

Ordens de Compra pelos elementos das secretariais municipais demandantes.  

1.4.1. Acerca da publicação da despesa, é do Decreto Federal n. 11.642/2023, art. 17: “A indicação 

da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 

ou de outro instrumento hábil”. Razão pela qual deixa-se de indicá-la neste Edital. 

1.5. O valor total estimado desta licitação é de R$ 44.760,00 (quarenta e quatro mil setecentos e 

sessenta reais) conforme valor de referência constantes do Anexo II.  
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DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Até 03 (três) dias que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer Licitante poderá impugnar 

o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada 

exclusivamente pelo e-mail licitacoes@celsoramos.sc.gov.br até às 09h00min, no horário oficial de 

Brasília - DF.  

2.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a petição.  

2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura do prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação das propostas 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma 

da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico, 

observada a exclusividade para os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas (ME) e 

as Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

3.1.1 Para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, os Microempreendedores Individuais 

– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos 

termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 farão jus aos mesmos benefícios, independentemente da receita bruta 

anual. 

3.1.2 Não poderão participar deste Pregão:  

I - Empresa sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcio de empresas, e 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

II - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou  

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de 

Santa Catarina;  

III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
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IV – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

1.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

1.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

1.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

1.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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1.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.9. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

1.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

1.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.13. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

1.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

1.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.16. Os interessados em participar deverão consultar no manual do sistema como devem anexar os 

documentos necessários, o manual poderá ser acessado por meio do link: 

https://bibliotecapcp.zendesk.com/hc/pt-br/categories/4548010306330-Manuais-do-Sistema 

1.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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1.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.19. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

1.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.21. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.21.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

1.21.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

1.23. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.24. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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1.25. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

1.26. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

1.27. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

1.28. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.29. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

1.30. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.31. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1.31.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

1.31.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

1.31.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

1.32. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.33. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

1.34. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.35. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 

   

Rua Dom Daniel Hostin, 930 – Centro – Celso Ramos/SC 
 

1.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

1.37. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.37.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.37.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

1.37.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

1.37.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.37.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

1.37.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

1.37.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

1.37.2.2. empresas brasileiras; 

1.37.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.37.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

1.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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1.38.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

1.38.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

1.38.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

1.38.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.38.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.39. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 

1.40. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

1.41. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.41.1. contiver vícios insanáveis; 

1.41.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.41.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

1.41.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

1.41.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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1.42. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

1.42.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

Pregoeiro(a), que comprove: 

1.42.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.42.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

1.43. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

1.43.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

1.43.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.44. Os documentos necessários para comprovação da habilitação serão os seguintes: 

a) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

b) Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública dando plenos poderes para 

participar de todas as fases da licitação e assinatura da Ata de registro de preços;  

c) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual (MEI);  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

e) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS (Certidão Negativa FGTS);  
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f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos 

Federal);  

g) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Estadual);  

h) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Municipal);  

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas) – CNDT;  

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

1.45. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.46. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação 

(anexo III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.47. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social (anexo III), previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.48. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (anexo IV). 

1.49. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

1.49.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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1.49.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

1.50. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

1.51. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

1.52. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

1.53. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

1.54. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.55. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

1.56. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1.57. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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1.58. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.59. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.60. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

1.61. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

DOS RECURSOS 

1.62. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.63. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

1.64. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

1.64.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.64.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.65. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.66. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.67. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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1.68. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.69. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.70. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.71. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.72. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.72.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

1.72.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

1.72.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.72.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.72.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

1.72.2.4. deixar de apresentar amostra quando prevista; 

1.72.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.72.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.72.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.72.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

1.72.5. fraudar a licitação; 

1.72.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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1.72.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.72.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.72.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.72.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.72.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.73. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

1.73.1. advertência;  

1.73.2. multa; 

1.73.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.73.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

1.74. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.74.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.74.2. as peculiaridades do caso concreto 

1.74.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.74.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.74.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.75. A multa poderá ser no valor de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da solicitação de 

fornecimento, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

1.76. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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1.77. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.78. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.79. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

1.80. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.81. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.82. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

1.83. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

1.84. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail: licitacoes@celsoramos.sc.gov.br 

1.85. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.85.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.86. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.87. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.88. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

1.89. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

1.90. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.91. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.92. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.93. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

1.94. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

1.95. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.96. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://celsoramos.sc.gov.br/licitacoes/ 

1.97. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.97.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.97.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

1.97.3. ANEXO III – Modelo Declaração Unificada. 
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1.97.4. ANEXO IV – Modelo Proposta Readequada. 

1.97.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP. 

 

Celso Ramos, 27 de setembro de 2024.  

 

 

__________________________________ 

LUIZANGELO GRASSI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(documento à parte) 

 

  



 

   

Rua Dom Daniel Hostin, 930 – Centro – Celso Ramos/SC 
 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS n. xx/2024  

 

O Município de Celso Ramos/SC, pessoa jurídico de direito público interno, situado à Rua Dom 

Daniel Hostin, n. 930, Centro, cidade de Celso Ramos-SC, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Luizangelo Grassi, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa ......................., com sede da Rua ................, inscrita no CNPJ n. ..........................neste ato 

representada pelo(a) senhor(a) ...........................inscrito(a) no CPF n. .........................., doravante 

denominada CONTRATADA, acordam proceder nos Termos referentes ao Pregão Eletrônico n. 

xx/2024, Registro de Preços n. xx/2024, sujeito à Lei 14.133/2021 e ao respectivo Edital, o registro 

de preços referente ao(s) produto(s) abaixo discriminado(s): 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS 

E AUTO TRAFO DESTINADAS A MANTER ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, a partir da sua assinatura, 

sendo permitida a prorrogação por igual período, nos termos da legislação vigente.  

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 

fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo Município de Celso Ramos, que será o 

órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços. 
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3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado 

na Proposta Readequada, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 38/2024. 

3.3. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico Nº. 38/2024 e seus Anexos, que a precederam e 

integram o presente instrumento de compromisso. 

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 

4.1.  O prazo de pagamento dos produtos será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de entrega dos mesmos, acompanhada da respectiva documentação legal (NF) Nota Fiscal Eletrônica 

4.2. Conforme Decreto N. 3.169/2023 de 18 de agosto de 2023, do município de Celso Ramos/SC, 

os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade 

com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionadas no art. 1º, cabendo aos 

prestadores de serviços e fornecedores de o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais emitidas 

(art. 2°, Decreto n. 3169/2023). 

4.3.  Nos termos do art. 1°, § 2º, do Decreto  n. 3169/2023, não se sujeitão à retenção do Imposto de 

Renda na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 

4º da IN RFB n. 1.324 de 2012. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.5. Serão pagas com recursos do Fia os itens: (Caixa de som, mesa de som, tripé, microfone) 

 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  

2.039 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

75 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.305-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

7-3.3.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS 

02.002- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SEAF 

 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

10- 3.3.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS 
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO LOCAL E PRAZO DE 

ENTREGA 

5.1. O produto solicitado deve ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme já 

especificado no Termo de Referência anexo ao Edital. 

5.2. O Local de Entrega será o indicado na Solicitação de Fornecimento - SF. 

 

CLÁUSULA VI - DAS PENALIDADES 

6.1. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro 

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas na Lei 14.133/2021. 

6.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e na Lei 14.133/2021: 

6.2.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  

6.2.2 Cancelamento do registro na Ata;  

6.2.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação.  

6.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 03 (três) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.  

6.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

6.3 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo 

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.  

6.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou 

motivo de força maior.  

6.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 

seguintes sanções: 

6.5.1 Advertência;  
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6.5.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de recusa do 1.º 

colocada de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços.  

6.5.3 Multa de 4% (quatro por cento) por dia de atraso de entrega, calculados sobre o valor total da 

SF, limitados a 05 (cinco) dias, a partir de quando será considerada Inexecução Contratual e resultará 

na rescisão da Ata de Registro de Preços.  

6.5.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços em caso de 

Inexecução Contratual, parcial ou total. 

6.5.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 

Pública, por prazo de até 03 (três) anos;  

6.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório 

e ampla defesa. 

6.7 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

6.8 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 

detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.   

6.9 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 

administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e alterações. 

 

CLÁUSULA VII – DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

7. O reequilíbrio dos preços, com o consequente reajuste de preços, poderá ser solicitado pelo detentor 

da ata caso haja um encarecimento do produto no mercado, desde que imprevisível e que comprove 

devidamente o aumento, sem qualquer acréscimo em sua margem de lucro, sendo que igual 

procedimento deverá ser adotado em caso de decréscimo do valor de mercado do produto, neste caso 

conforme convocação da Administração.  

7.1 A cada aniversário da Ata, em caso de renovação, será aplicado o índice de reajuste INPC.  

 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
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8.1 Pela Administração Municipal, quando:  

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

sua justificativa; 

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços;  

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia 

da publicação.  

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em 

lei. 

 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS  

DE EMPENHO  

9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, 

pelo(a) Município, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente 

para os pagamentos.  

9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total 

ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação.  

 

CLÁUSULA X –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10. Compete à Contratante: 
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10.1 Fazer o pedido no prazo de 01 (uma) semana antecedente à sua necessidade. 

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

objeto através dos canais indicados. 

10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da Solicitação de Fornecimento - SF. 

11.1. Entregar os produtos no local determinado na SF, ficando a Contratada responsável por todo 

custo de frete, carga e descarga, não sendo a Contratante responsável por sua retirada.  

11.2. A empresa contratada se obriga pela qualidade dos produtos, sob pena de responder pelos danos 

causados a Administração.  

11.3. A contratada se obriga a manter durante a execução deste contrato, todas as condições de 

idoneidade exigidas no processo.  

11.4. Entregar os produtos em ótimo estado, com ótima qualidade. 

11.5. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas no prazo 

de 10(dez) dias. 

11.6. Responsabilizar-se pelos custos de entrega e transporte. 

11.7. Atender integralmente às demais previsões do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO  

12. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos materiais/objetos licitados, nos termos da Lei 

14.133/2021, através da secretaria de Assistência Social, através do Fiscal de Contratos designado.

  

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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13. Integram esta Ata, o Edital e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado. 

13.1. Os recursos orçamentários utilizados nas despesas oriundas deste contrato integram a dotação 

do ano de 2024, a seguir especificadas:  

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  

2.039 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

75 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.305-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

7-3.3.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS 

02.002- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SEAF 

 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

10- 3.3.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS 

13.2. As obrigações das partes são aquelas já definidas no termo de referência e Edital. 

13.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

13.4. Fica eleito o foro da Comarca de Anita Garibaldi (SC), para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata.  

13.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n. 14.133/2021 e alterações, e demais 

normas aplicáveis.  

 

 

Celso Ramos(SC), ___ de ____ de 2024. 

 

 

_______________ 

Contratante  

 

 

______________________ 
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Contratada 

ANEXO III 

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(apresentar juntamente com a documentação de habilitação) 

 

Declaramos para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO nº 

XX/2023 do Município de Celso Ramos, que a empresa:_________________________ 

 

a) atende plenamente os requisitos necessários à habilitação.  

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação.  

d) não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

e) Não Possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

f) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

g) atende plenamente as condições e requisitos do Termo de Referência. 

 

Local e data 
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Identificação e assinatura do representante legal 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

* Proposta Readequada a ser enviada pelo licitante que apresentar a melhor proposta, finda a fase de lances, 

no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xx/2024  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

PREPOSTO:  

- Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024, acatando todas as estipulações consignadas 

no Edital para Registro de Preços e seus anexos: 

 

Item  

 

Produto/Serviço  

 

Quantidade  

 

Unidade  

 

R$ unitário 

máximo 

R$ total 

 

      

 

Declaramos que a proposta atende a todas as especificações contidas do Edital de Pregão Eletrônico 

nº xx/2024 E SEUS ANEXOS, em especial ao Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

Obs.: Todas as despesas e custos com impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, entrega, frete e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação correrão única e exclusivamente 

por nossa conta.  
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Prazo de Entrega: Os produtos / prestação dos serviços deverão ser entregues / iniciados 

parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses sempre a contar da data de recebimento / ciência da 

Autorização de Fornecimento, exclusivamente no endereço ao responsável, a quem caberá conferi-lo 

e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 

as exigências do Edital / Termo de Referência item 5. 

Prazo de Pagamento: O pagamento do Preço pactuado será conforme item 7 do Termo de Referência, 

devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas 

pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação, deverão ser pagas até o 30º (trigésimo) dia subsequente 

a entrega do objeto e deverá obedecer a ordem cronológica dos empenhos. 

Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias.  

Conta Pessoa Jurídica  

Banco:...................Agência:......................Conta Corrente: .............................. 

 

NOME (R.G. e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE (preferencialmente assinatura 

digital). 

 

Obs.: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE  ME E EPP 

(apresentar juntamente com a documentação de habilitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e o CPF nº 

........................., DECLARA para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da 

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins 

de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 

 

............................................  

(data)  

 

............................................................  

(representante legal) 

 

 


